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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 928/2024 
 
O Prefeito Municipal de Patos-PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

 
I - NOMEAR, a nova mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA para o biênio 2024/2026, conforme deliberado em reunião e aprovada pelo colegiado do CMDCA; 
 

PRESIDENTE: JULIANA SIMPLÍCIO SILVA (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação) 
 
VICE-PRESIDENTE: LAVOISIER MARINHO COSTA (Instituto CURAE) 
 
SECRETÁRIA: MARIA TÁBATA LARISSA ALEXANDRE DE BRITO ALVES (Secretaria Municipal de 
Educação) 

 
II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 929/2024, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR 

TÉCNICO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 930/2024, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor ARNALDO VIEIRA DA COSTA FILHO, ocupante de cargo em comissão de 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PREFEITO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de agosto de 2024. 

 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, SERVIÇOS VELATÓRIOS E TRANSLADO DE CORPOS 
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMNTO SOCIAL DE PATOS/PB, O (A) 
Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa MARIA DA GUIA LUIZ DO CARMO ME, CNPJ 28.088.234/0001-51, vencendo no seguinte lote, 001.  
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 183.200,00 (cento e oitenta e três mil e duzentos reais). 

 
Patos – PB, 14 de agosto de 2024. 

 
HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 

Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.774/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI. 
CNPJ: 07.626.776/0001-60. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.740,00 (VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Agosto de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.776/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: DIXMEDICAL PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA. 
CNPJ: 19.001.659/0001-90. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.975,00 (VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Agosto de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.777/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE 
EIRELI. 
CNPJ: 36.999.842/0001-46. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 80.070,00 (OITENTA MIL E SETENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 13 de Agosto de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.779/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI. 
CNPJ: 18.031.325/0001-05. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2024 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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VALOR DO CONTRATO: R$ 13.412,18 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 14 de Agosto de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO Nº 1.785/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: NOVITECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 04.969.191/0001-55. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.580,00 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 14 de Agosto de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

 

AVISOS E EDITAIS 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
ATIVO MEDICO CIRURGICA LTDA 
CNPJ: 09.182.725/0001-12 
Endereço Eletrônico: licitacao@ativahospitalar.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 353/2023, Pregão 
Eletrônico n° 067/2023, Contrato n° 198/2024. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 52224, emitida em 12/07/2024, sem 
justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 

editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: licitacao@ativahospitalar.com.br , sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 15 de agosto de 2024. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


